
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BÀ-IIRA DOS CoQUEIR9S

LEI F,io 22Aí02
(Ile 11 de novembro de ZA0Z)

concede isenção de impostos e dá
cuffas prcvidências.

O PREFEITO MUNICIPA]- DE BARRA DOS COQUEIROS,
ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono o
seguinte Projeto de Lei:

Aú. lo - É concedido, excepcionalmente a empresa EMTUSA -Empreendimentos Turísticos S.4., pelo prazo de 05 (cincô) anos, isenção de
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) e Ímposto predial e
T erntonal Urbano (PTI|.

Patágrafo Único - O disposto neste artigo há de ser respeitado
quando das alterações a serem introduzidas no Codigo Tiibutário do MunicÍpio.

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
v

Art. 3o - Ficam re!'ogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, l l de ncr mbro de 2C02.

Av Moises Gomes Pereira' 
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